Parecer nº 971, de 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de lei nº 545, de 1999

Voto em Separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da XI CRI

A presente declaração de voto tem por objeto o Projeto de Lei n.º 545, de 1999, de autoria do ilustre Deputado Afanasio Jazadji, que estabelece normas para o atendimento de cirurgias plásticas corretivas pelo Sistema único de Saúde - SUS. 

A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às 68º à 72º Sessões Ordinárias (de 24 a 30 de junho de 1999), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, período no qual recebeu uma emenda de autoria do nobre Deputado Newton Brandão. 

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, tendo recebido parecer contrário à sua aprovação pelo nobre Deputado Roque Barbiere relator deste projeto, por entender que a matéria tratada constitui ato de gestão, de competência do Governador do Estado. 

Com a devida vênia, ousamos discordar do entendimento adotado pela nobre relataria.

Preliminarmente, cumpre-nos atentar ao fato de que o projeto de lei sob análise não fere, de forma alguma, o princípio da igualdade previsto constitucionalmente, na medida em que não cria nenhuma espécie de privilégio para as mulheres, em detrimento dos homens. Visa tão-somente amenizar as consequências de uma realidade crescente em nossa sociedade, qual seja, a violência praticada contra a mulher, em suas mais variadas formas. 

Com efeito, a proteção e defesa da saúde constitui matéria de natureza legislativa, de competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, conforme se afere da análise do inciso XII do artigo 24 da Constituição Federal, verbis : 

Artigo 24 - Compele à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre :

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Na medida em que o projeto de lei aqui analisado visa a realização de cirurgias plásticas corretivas de lesões em mulheres vítimas de violência, insere-se no âmbito de proteção e defesa da saúde.

Constata-se, dessa forma, que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24, "caput" da Constituição Estadual, e 146, inciso III do Regimento Interno. 

Contudo, uma vez afastado o caráter administrativo da medida, no que divergimos do entendimento apresentado pelo nobre relator, alguns reparos merecem ser feitos a fim de viabilizar a aprovação do presente projeto de lei. 

Em o fazendo, devemos ressaltar a impossibilidade jurídica de se impor a todos os hospitais vinculados ao Sistema único de Saúde a realização de cirurgias plásticas corretivas, posto que não compete à lei estadual estabelecer uma nova modalidade de tratamento pelo SUS, matéria que deve ser tratada em âmbito federal, conforme disciplina o artigo 26, caput da Lei 8.080, de 19/09/90, verbis: 

Art.26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

Constata-se, ainda, que os artigos 1º e 3º, na forma em que se encontram redigidos, contêm uma ingerência do Poder Legislativo sobre o Executivo, uma vez que obrigam este, enquanto Poder, a realizar determinados atos, ferindo o princípio constitucional da independência entre os poderes. 

Com relação ao artigo 4º, temos que deve ser suprimido, na medida em que revela natureza meramente autorizativa, isto é, simplesmente autoriza o Executivo a praticar determinado ato. Tal autorização além de desnecessária, pois a prerrogativa de firmar convênios já é de competência do Executivo e de seus órgãos (Secretaria da Saúde), mostra-se inconstitucional, justamente porque enseja a intromissão de um Poder (Legislativo) em outro (Executivo), o que novamente apontaria o princípio da harmonia e independência entre os Poderes (C. Estadual, artigo 5º). Nesse sentido, aliás, já decidiu o Pretório Excelso, em V. Acórdão da lavra do eminente Ministro Néri da Silveira (RP 993 -RJ, DJ 08.10.82, p. 10187, RTJ 104/46): 

"Representação de inconstitucionalidade. Lei estadual, de iniciativa do Poder Legislativo, que autoriza o Poder Executivo a criar fundação assistencial. Lei n.º 174, de 08.12.1977, do Estado do Rio de Janeiro. A teor do art. 81, V. da Constituição Federal, compete, privativamente, ao Presidente da República dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos cargos da Administração Federal, norma esta que, guardando vinculação ao princípio da independência e harmonia dos poderes, é aplicável aos Estados. por força do art. 13, I, combinado com o art. 10, VII, letra 57, I e II, da Lei Maior, porque, da disciplina nela definida, resulta a previsão de despesa pública e criação de empregos no âmbito da administração indireta, sem a iniciativa do Governador. Dizendo o art. 57 referido com o processo legislativo, aplica-se aos Estados, "ut " art. 13, III, da Constituição. Não afasta, na espécie, o vício de inconstitucionalid,ade da Lei 174/1977 a circunstância de se conter, em seu art. 1º autorização ao Poder Executivo para criar a fundação, porque, de outras disposições do diploma, decorre ao Governador o dever de adotar providências, em prazo estipulado, que o vinculam, por fim, ao procedimento próprio da criação da entidade, com inafastável despesa pública, à margem de sua iniciativa. O só fato de ser autorizativa a lei não modifica o juízo nesse particular, do STF, na Representação n. 686-GB. Representação procedente, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei n. 174, de 08.12.1977, do Estado do Rio de Janeiro. " 

Afere-se, também, a necessidade de padronização dos vocábulos utilizados para a identificação do fato que viabilizaria a realização da intervenção cirúrgica prevista pelo projeto, que ora fala em mulheres vítimas de estupro, ora vítimas de violência, e ainda, vítimas de violência grave. 

Diante dessas considerações, para adequação da medida aos ditames constitucionais e legais, bem corno à melhor técnica legislativa, apresentamos o seguinte 

Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 545, de 1999 

Estabelece normas para a realização de cirurgias plásticas corretivas pelos hospitais da rede pública estadual, e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

Artigo 1º - Ficam os hospitais da rede pública estadual obrigados à realização de cirurgia plástica para correção de lesões oriundas de violência praticada contra a mulher. 

Artigo 2º - Os hospitais e centros de saúde da rede pública estadual, ao receberem mulheres vítimas de violência, deverão informá-las, no atendimento, acerca da possibilidade de acesso gratuito à cirurgia plástica reparadora e as providências necessárias para a sua realização, tão-somente das lesões ou seqüelas da agressão comprovada.

§ 1º - A mulher vítima de violência que fizer a opção pela cirurgia,/deverá procurar a unidade que a realize, portando o boletim de ocorrência relativo à agressão. 

§ 2º - O profissional de medicina que indicar a necessidade de realização da cirurgia, deverá fazê-lo em diagnóstico formal expresso, encaminhando-o ao responsável pela unidade de saúde respectiva para a devida autorização. 

§ 3º - Após o diagnóstico formal de que trata o parágrafo anterior, as mulheres vítimas de violência terão à sua disposição psicólogo e assistente social, que deverão prestar-lhes a assistência devida, no pré e pós-operatório. 

Artigo 3º - Para a realização do disposto nesta lei, a Secretaria de Saúde adotará, entre outras, as seguintes ações: 

I - instalação de um modelo assistencial que contemple equipes de especialistas em cirurgias plásticas; 

II - realização periódica de campanhas de orientação e publicidade institucional com produção de material didático a ser distribuído para a população-alvo; 

III- distribuição gratuita de produtos farmacológicos durante o pré e o pós- operatório; 

IV- encaminhamento para clínica especializada dos casos que necessitem de complementação diagnostica ou tratamento; 

V- controle estatístico dos casos de atendimento. 

Artigo 4º - Os recursos financeiros destinados a cobrir as despesas decorrentes desta lei serão alocados para o ano subsequente à sua aprovação e provenientes da programação orçamentária de saúde estadual. 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa dias), contados da data de sua publicação. 

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

No que tange à emenda n.º 1, de autoria do Deputado Newton Brandão, verificamos não conter óbices de caráter constitucional, legal ou jurídico, razão pela qual foi inserida no substitutivo proposto. 

Assim sendo, declaramos nosso voto favorável à aprovação do presente projeto de lei e de sua emenda n.º 1, na forma do substitutivo ora apresentado.

a) EDMIR CHEDID - Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Deputado Edmir Chedid, favorável à proposição e à Emenda nº 1, na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 9/11/1999

a) CÉLIA LEÃO - Presidente

CÉLIA LEÃO - EDSON APARECIDO - JORGE CARUSO - CARLOS BRAGA - MILTON VIEIRA - PEDRO MORI - EDMIR CHEDID - CARLINHOS ALMEIDA 

Parecer do 1º Relator convertido em Voto em Separado nos termos do § 4º do artigo 56 da XI CRI

De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer normas para o atendimento pelo Sistema Único de Saúde – SUS – de cirurgias plásticas corretivas.


A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais nos dias correspondentes às 68ª a 72ª Sessões Ordinárias (de 24 a 30/6/99),  tendo recebido uma emenda (fls.5).


Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.


Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º , artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.


Em que pesem os elevados propósitos do autor, somos compelidos a nos manifestar contrariamente ao Projeto, uma vez  que a matéria nele tratada empenha, para sua execução, órgãos, entidades e recursos da Administração Pública, caracterizando desta forma, ingerência em matéria de gestão, reservada ao Governador do Estado.   Fere, portanto, a propositura, o  princípio da independência e harmonia dos poderes disposto no artigo 5º, “caput”, da Carta Paulista.  


Quanto à emenda apresentada, não podemos acolhê-la,  na medida em que não sana a inconstitucionalidade apontada.


Face ao exposto,  somos, no que nos cabe examinar, CONTRÁRIOS à aprovação do Projeto de lei nº 545, de 1999.


É o nosso parecer.

                                      
a)  ROQUE BARBIERE

